




Lei n° 1709/03 de 24 de Setembro de 2003.

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BOM RETIRO A FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE PARAÍSO DA SERRA.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Município autorizado a firmar convênio com a Associação de Agricultores de Paraíso da Serra.

Art. 2º - O Convênio terá por finalidade fomentar a produção agrícola naquela localidade.

Parágrafo Único – Para cumprir sua finalidade o Município repassará mensalmente R$ 300,00 (trezentos reais) a Associação.

 Art. 3º - O prazo de duração do convênio será de 01 de Agosto até 31 de Dezembro de 2003.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

   contrário.

              Bom Retiro, 24 de Setembro de 2003.

JAIR JOSE FARIAS  

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

